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colectivo), n.º 425/03.0GALSD, pendente neste Tribunal contra o
arguido Paulo Joaquim Ferreira Lima, filho de Joaquim de Caldas Lima
e de Maria Rosa de Sousa Ferreira, natural de Matosinhos, Matosinhos,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Junho de 1976, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11417286, com domicílio na
Rua Oriental, 841, casa D, Freixieiro, Perafita, Matosinhos, 4450
Matosinhos, por ter sido condenado por acórdão de 14 de Fevereiro
de 2006, não transitado em julgado, na pena única de três anos e seis
meses de prisão, pela prática de um crime de furto qualificado e de
um crime de furto simples, previsto e punido pela alínea e), do n.º 2,
do artigo 204.º, do Código Penal e n.º 1, do artigo 203.º, do mesmo
Código Penal, respectivamente, foi o mesmo declarado contumaz, em
13 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-
dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias
em instituições financeiras a operar em Portugal.

22 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Manuela Sousa. —
O Oficial de Justiça, Augusto Baltasar.

Aviso n.º 3525/2006 — AP

A Dr.ª Manuela Sousa, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lousada, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 746/92.5TBLSD, antigo n.º. 204/92, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Lino Manuel Soares Jorge, filho de Manuel
Jorge e de Maria Júlia Machado Soares, natural de Milharado, Mafra,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Abril de 1958, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 6177295, com domicílio em
Pés do Cerro, Jordana, Cp542v, Moncarapacho, 8700 Olhão, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com remissão para o regime puni-
tivo do artigo. 313.º do Código Penal, praticado em 9 de Setembro
de 1991, por despacho de 13 de Junho de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado.

22 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Manuela Sousa. —
O Oficial de Justiça, Augusto Baltasar.

Aviso n.º 3526/2006 — AP

A Dr.ª Manuela Sousa, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lousada, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 205/02.0GALSD, pendente neste Tribunal contra o argui-
do António Barbato, filho de Barbato Jovan e de Aletta Filomena, de
nacionalidade italiana, nascido em 18 de Abril de 1968, casado, titu-
lar da identificação fiscal n.º 223991341, com domicílio na Rua 23,
773, 2.º, esquerdo, Espinho, 4500 Espinho, por se encontrar acusado
da prática de um crime  de receptação, previsto e punido pelo arti-
go 231.º do Código Penal, praticado em 22 de Abril de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 13 de Junho de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de
todas as contas bancárias em instituições financeiras a operar em
Portugal.

22 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Manuela Sousa. —
O Oficial de Justiça, Augusto Baltasar.

Aviso n.º 3527/2006 — AP

A Dr.ª Manuela Sousa, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lousada, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 205/02.0GALSD, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Ângelo Guarino, filho de Genaro e de Ana Guarino, de nacionali-
dade italiana, nascido em 29 de Março de 1953, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 4097449, com domicílio na Avenida 8, 966,
Espinho, 4500 Espinho, por se encontrar acusado da prática de um
crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º do Código
Penal, praticado em 22 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 13 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas as
contas bancárias em instituições financeiras a operar em Portugal.

28 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Manuela Sousa. —
O Oficial de Justiça, Augusto Baltasar.

Aviso n.º 3528/2006 — AP

A Dr.ª Manuela Sousa, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lousada, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 821/98.2TALSD, pendente neste Tribunal contra o argui-
do José da Cunha Moreira, filho de Manuel Moreira e de Maria da
Silva Cunha, natural de Torno, Lousada, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 22 de Maio de 1955, casado, gerente da construção civil,
com domicílio em Ronfe, Meinedo, 4620 Lousada, por se encontrar
acusado da prática de um crime de fraude fiscal agravado, previsto e
punido pelo artigo 23.º, n.os 1, 2, 3 e 4, do Decreto-Lei n.º 20-A/90,
de 15 de Janeiro, actualmente previsto e punível pelo artigo 103.º,
n.os 1 e 3, e 104.º, n.os 1, alínea d), e 2 e 3, do Decreto-Lei n.º 15/
2001, de 5 de Junho, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de
Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias em instituições finan-
ceiras a operar em Portugal.

22 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Manuela Sousa. —
O Oficial de Justiça, Augusto Baltasar.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Aviso n.º 3529/2006 — AP

O Dr. António Pedro Peniche, juiz de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Lousada, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 118/04.0TALSD, pendente neste Tribunal contra
o arguido Rui Agostinho Santos da Cunha, com domicílio na Estrada
do Meio, Macieira, 4620 Lousada, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de violação da obrigação de alimentos, previsto e
punido pelo artigo 250.º do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 8 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-




